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INFORMATIVO DE ADEQUAÇÃO Nº 263/2017 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À INSTRUÇÃO DO PROCESSADO 
PARA EFEITOS DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

PL Nº 6.747/2010 
1. A proposição provoca repercussão negativa no âmbito dos orçamentos da União, estados e 
municípios? 

    ☐ Aumento de despesa - ☐ União  ☐ estados  ☐ municípios   

☐ SIM  ☐ Diminuição de receita - ☐ União  ☐ estados  ☐ municípios   

☒ NÃO  
1.1.Há proposição apensa, substitutivo ou emenda que provoque aumento de despesa 

ou diminuição de receita na União, estados e municípios? 
☐ Aumento de despesa. Quais?  

☐ SIM  ☐ Implica diminuição de receita. Quais?  

☐ Não implica aumento da despesa ou diminuição da receita. Quais?  

☒ NÃO 

2. Em caso de respostas afirmativas às questões do item 1: 
2.1.Há emenda de adequação que suprima o aumento de despesa ou diminuição de 
receita? 
☐ SIM (Emenda nº _____)      ☐ NÃO  

2.2. A proposição está instruída com estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que seus efeitos devam entrar em vigor e nos dois 
subsequentes? 

☐ SIM   ☐ NÃO 
2.3. A estimativa de impacto da proposição foi elaborada por órgão dos Poderes, do 
Ministério Público da União ou Defensoria Pública da União e encontra-se 
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas? 

☐ SIM   ☐ NÃO 
2.3. Foi indicada a compensação com vistas a manter a neutralidade fiscal da 
proposta? 

☐ SIM   ☐ NÃO 
3. As demais exigências constitucionais, legais e regimentais relacionadas à adequação e 
compatibilidade orçamentária e financeira foram atendidas1? 

☒ SIM   ☐ NÃO 
3.1. Em caso de respostas negativas aos itens 2 ou 3, relacionar dispositivo infringido: 

4. Síntese das proposições: O projeto tem por objetivo alterar a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 

para incluir a participação dos pais em reuniões escolares como condição adicional para recebimento dos 

benefícios do "Programa Bolsa Família”. Observa-se que a participação dos pais em reuniões escolares como 

condição adicional para recebimento dos benefícios do "Programa Bolsa Família não têm repercussão direta 

nos Orçamentos da União, eis que se reveste de caráter essencialmente normativo, sem impacto quantitativo 

financeiro ou orçamentário públicos. De acordo com o Regimento Interno, somente aquelas proposições que 

importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de 

compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. Nesse sentido o art. 9º de Norma Interna, aprovada 
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pela Comissão de Finanças e Tributação, em 29.05.96, dispõe que quando a matéria não tiver implicações 

orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final do parecer que à comissão não cabe afirmar se a 

proposição é adequada ou não. 

 

Brasília, 05 de julho de 2017. 
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